




























 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 
 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FORMALIZADO ENTRE CNMP, ATRICON, IRB e MP-AL EM 24/10/2023.

 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA , com sede na R.

Bulcão Viana, 90 - Centro, Florianópolis - SC, 88020-160 inscrito no CNPJ sob o
nº 83.279.448/0001-13, devidamente representado por seu representante legal,

 
CONSIDERANDO o Acordo firmado, cujo objeto é a cooperação técnica e operacional

entre as partes por meio do compartilhamento de tecnologias e informações, com vistas ao
desenvolvimento do "Projeto Sede de Aprender”, originalmente criado pelo MP-AL;

 
RESOLVE:
 
 
ADERIR ao Acordo de Cooperação Técnica , formalizado entre o Conselho Nacional do

Ministério Público, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, o Instituto Rui
Barbosa e o Ministério Público de Alagoas, tendo como objetivo a promoção de ações voltadas
ao desenvolvimento do “Projeto Sede de Aprender Nacional”.

 
 

Florianópolis/SC, 3 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Herneus João De Nadal, Presidente,
em 03/10/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0392132 e o
código CRC AECDE007.
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atualizada. Inclusão de Cláusula: Inclusão da Cláusula Vigésima – Ciência e Concordância com o Código de Ética e com a 
Política de prevenção ao assédio, conforme aprovado pelas Resoluções N. TC-252/2024 e N.TC-254/2024. Data da Assinatura: 
02/10/2024. 
Registrado no TCE com a chave: AEE3AB4571694D52C567E7996304E292B8A36369 
 
Florianópolis, 07 de outubro de 2024. 

 
Raul Fernando Fernandes Teixeira 
Diretor de Administração da DAF 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

 
Adere ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a ATRICON, o IRB, o CNMP e o MPAL com a finalidade de 
integrar o Projeto Sede de Aprender.  
 
OBJETO: criar uma estrutura de cooperação não exclusiva entre as Partes, para o desenvolvimento e a ampliação das ações 
no âmbito do “Projeto Sede de Aprender” em nível nacional, por meio de uma gestão compartilhada entre os atores envolvidos 
na intervenção no âmbito escolar, no contexto físico e pedagógico. Visa facilitar e fortalecer a colaboração mútua em ações e 
prjetos comuns com vistas a contribuir para o progresso da universalização do saneamento nas escolas e para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) om a elaboração do Pacto Nacional pelo Saneamento nas Escolas. 
VIGÊNCIA: 24/10/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2024; 
SIGNATARIO: pelo TCE/SC, o Presidente, Conselheiro Herneus João de Nadal. 
PROCESSO ADM 24/80066490.  
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